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Portaria Nº 136, de 15 de dezembro de 2023 

 
“Comissão para apuração de Passivo 

Circulante Resultante de Restos a 

pagar, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e 

demais dispositivos legais em vigor, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear José Paulo Fernandes de Carvalho e Éden Rodrigues Baleeiro, 

sob a presidência do primeiro, tendo em vista constituir comissão processante, cujo 

objeto se constitui na análise do Passivo Financeiro, quanto a ocorrência de Restos a 

Pagar, INSS e outros depósitos não movimentados, visando determinar sua 

exigibilidade, ajustar saldos contábeis decorrentes de parcelamentos, ou de falhas no 

registro de Pagamentos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 
Gabinete do Prefeito de Licínio de Almeida – BA, 15 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Frederico Vasconcellos Ferreira 
Prefeito Municipal 


